
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.486, DE 04 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos militares do
Distrito Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO

Seção I
Da Composição e do Direito

 Art. 1º. A remuneração dos militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros Militar, compõe-se de:

 I - soldo;
 II - adicionais:
 a) de Posto ou Graduação;
 b) de Certificação Profissional;
 c) de Operações Militares;
 d) de Tempo de Serviço, observado o art. 62 desta Lei;
 III - gratificações:
 a) de Representação;
 b) de função de Natureza Especial;
 c) de Serviço Voluntário.

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes
dos Anexos I, II e III desta Lei.

 Art. 2º. Além da remuneração estabelecida no art. 1º desta Lei, os militares do
Distrito Federal têm os seguintes direitos pecuniários:

 I - observadas as definições do art. 3º desta Lei:
 a) diária;
 b) transporte;
 c) ajuda de custo;
 d) auxílio-fardamento;
 e) auxílio-alimentação;
 f) auxílio-moradia;
 g) auxílio-natalidade;
 h) auxílio-invalidez;
 i) auxílio-funeral;
 II - observada a legislação específica:
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 a) assistência pré-escolar;
 b) salário-família;
 c) adicional de férias;
 d) adicional natalino.

Parágrafo único. Os valores representativos dos direitos previstos neste artigo são
os estabelecidos em legislação específica ou constantes nas tabelas do Anexo IV
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS INCAPACITADOS

Art. 24. O militar incapacitado terá seus proventos calculados sobre o soldo
integral do posto ou graduação em que foi reformado, na forma da legislação em vigor e os
adicionais e auxílios a que fizer jus, quando reformado pelos seguintes motivos:

I - ferimento recebido em serviço ou na manutenção da ordem e segurança
pública ou por enfermidade contraída nessa situação ou que nelas tenha sua causa eficiente;

II - acidente em serviço;
III - doença tendo relação de causa e efeito com o serviço;
IV - por moléstia profissional, doença grave, contagiosa ou incurável, desde que

torne o militar total ou permanentemente inválido para qualquer trabalho.
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o

inciso IV deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço militar, hanseníase, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiolartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), pénfigo,
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), e outras que a lei indicar, com base na
medicina especializada.

§ 2º Os proventos serão proporcionais nos demais casos.
§ 3º Na inatividade, o militar que venha a adquirir uma das doenças descritas no §

1º deste artigo, desde que declarado por Junta Médica da Corporação, terá direito à revisão
dos seus proventos, nas condições estabelecidas no caput ou no art. 26.

Art. 25. O militar reformado por incapacidade decorrente de acidente ou
enfermidade sem relação de causa e efeito com o serviço, ressalvados os casos do inciso IV
do art. 24, perceberá os proventos nos limites impostos pelo tempo de serviço computável
para a inatividade, observadas as condições estabelecidas no art. 24.

CAPÍTULO V
DO AUXÍLIO INVALIDEZ

Art. 26. O militar julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes
no art. 24, terá direito ao auxílio-invalidez, desde que considerado total e permanentemente
inválido, para qualquer trabalho, não podendo prover os meios de subsistência e satisfaça
ainda a uma das condições a seguir especificadas, declaradas por Junta Médica da
Corporação:

I - necessitar de hospitalização permanente;
II - necessitar de assistência ou de cuidados permanentes de enfermagem.
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§ 1º Para continuidade do direito ao recebimento do auxílio-invalidez, o militar
ficará sujeito a apresentar anualmente declaração de que não exerce nenhuma atividade
remunerada pública ou privada e, a critério da Administração, submeter-se, periodicamente, a
inspeção de saúde de controle. No caso de militar mentalmente enfermo, a declaração deverá
ser firmada por dois oficiais da ativa da respectiva Corporação.

§ 2º O auxílio-invalidez será suspenso automaticamente, pela autoridade
competente, se for verificado que o militar beneficiado exerce ou tenha exercido, após o
recebimento do auxílio, qualquer atividade remunerada, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, bem como se, em inspeção de saúde, for constatado não se encontrar nas condições
citadas neste artigo.

§ 3º O militar na inatividade que contrair uma das doenças do art. 24, § 1º,
declarado por Junta Médica da Corporação, fará jus ao auxílio-invalidez.

CAPÍTULO VI
DOS DESCONTOS

Art. 27. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os
proventos do militar para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de
disposição de lei ou de regulamento.

§ 1º Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados.
§ 2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados.
§ 3º Na aplicação dos descontos, o militar não poderá receber quantia inferior a

30% (trinta por cento) da sua remuneração ou proventos.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................


